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Autoria: Ver. Carlim da Vila. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. 
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo a fiscalização competente nas praças 
e ginásios de esportes no tocante para evitar aglomeração de pessoas, minimizando a proliferação do 
COVID 19. 
 

Câmara Municipal de Formosa, 11 de agosto de 2020. 
 
 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Este pedido é feito para a realização da fiscalização nas praças e ginásios de esportes para evitar a 
aglomeração de pessoas, desta feita, minimizando a propagação do Corona Vírus. A grande aglomeração 
traz consequências malignas ao Município e evitar-se-á o acumulo de pessoas contagiadas. 
 
Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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